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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DE URBANISMO 

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES  
 

Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via 
postal registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim 
cadastrados junto ao Cadastro Municipal. 
 

PROCESSO 
1DOC 

INTERESSADO ENDEREÇO AUTO VALOR 

3769/2026 LUIS EDUARDO 
BEZERRA DE 
ARAUJO 

RUA VALENTIM 
FRANCISCO DE 
MATOS, 507 – 
PONTAL DA CRUZ 

MULTA 

43373 

R$15.000,00 

3766/2026 ELIAS ABIB ELIAS AV. MÃE BERNARDA, 
513 - JUQUEHY 

MULTA 

43531 

R$20.000,00 

3765/2026 ELIAS ABIB ELIAS AV. MÃE BERNARDA, 
513 - JUQUEHY 

MULTA 

43530 

R$10.000,00 

1877/2026 JOSÉ MARCELO 
FERREIRA 

RUA DA 
MAQUININHA, 800 - 
BOIÇUCANGA 

MULTA 

43551 

R$10.000,00 

4213/2026 SERGIO ROCHA 
PIRES 

AV. BOM JESUS DO 
BARRA DO UMA, 200 
– BARRA DO UNA 

MULTA 

41120 

R$8.000,00 

4214/2026 AFONSO 
PREBIANCHI 

RUA ANTONIO 
EVARISTO DOS 
SANTOS, 206 – SÃO 
FRANCISCO 

MULTA 

43467 

R$15.000,00 

4215/2026 AFONSO 
PREBIANCHI 

RUA ANTONIO 
EVARISTO DOS 
SANTOS, 206 – SÃO 
FRANCISCO 

MULTA 

43576 

R$5.000,00 

4216/2026 NATALI GOMES AV. VEREADOR 
ANTONIO BORGES, 
111 – SÃO 
FRANCISCO 

MULTA 

43374 

R$2.000,00 

4217/2026 ZINO MILITAO DOS 
SANTOS FILHO 

AV. GUARDA MOR 
LOBO VIANA, 1599 – 
PORTO GRANDE 

MULTA 

43577 

R$5.000,00 

4218/2026 ZINO MILITAO DOS 
SANTOS FILHO 

RUA RONDONIA, 17 – 
PORTO GRANDE 

MULTA 

43578 

R$5.000,00 

 

 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Urbanismo 
– Av. Guarda Mor Lobo Vianna, 421, 427 e 435 – sala 8 - Sobreloja – Ed. Mansueto Piorotti - 
Centro - Divisão de Fiscalização de Obras Particulares – Tel. (12) 3893-1278. 
 

Derli Renato Leal 
Diretor de Fiscalização de Obras Particulares 

 

Leandro Fernandes da Silva 

Secretário de Urbanismo         

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA E COBRANÇA 

 

NOTIFICAÇÃO 

 

Fica notificado o(s) contribuinte(s) infra relacionado(s), para quitação ou parcelamento do(s) 
débito(s), relacionado(s) ao(s) processo(s) abaixo discriminado (s), sob pena de protesto e da 
propositura de execução fiscal do saldo devedor. 
Maiores informações poderão ser obtidas no Agiliza - São Sebastião – na Divisão de Dívida Ativa e 
Cobrança, da Prefeitura Municipal de São Sebastião, sito à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, nº 
335, Centro – São Sebastião, SP no horário das 09:00 às 16:30 horas; 
Divisão de Dívida Ativa e Cobrança. 
DESTINÁTARIO PROCESSO NOTIFICAÇÃO 

ESPÓLIO DE NELLY LUNA MARTIN 5677/2024 527/2026 

ESPÓLIO DE NELLY LUNA MARTIN 5659/2024 528/2026 

ROSILEIDE SARAIVA DE LUCENA 100273/2019 494/2026 

TELEFÔNICA BRASIL SA 2888/2024 530/2026 

PEDRO DE PAULA GUIDI 9836/2019 508/2026 

EVERSON ROMANI DE SOUZA 12860/2022 5072026 

EDUARDO SIMOES FLEURY 8562/2018 503/2026 

ADRIANA BARBIERI 2892/2024 525/2026 

MARCIA ROSA DE SOUZA E OUTRO 4934/2024 512/2026 

CARLOS ALBERTO  RAZUK 3180/2024 524/2026 

CARLOS ALBERTO  RAZUK 3178/2024 520/2026 

CARLOS ALBERTO  RAZUK 3195/2024 519/2026 

CARLOS ALBERTO  RAZUK 3192/2024 516/2026 

CARLOS ALBERTO  RAZUK 1534/2024 515/2026 

CARLOS ALBERTO  RAZUK 1531/2024 514/2026 

EKATERINE JEANNIS PLATON 4937/2024 499/2026 

JOAO GONÇALO RODRIGUES PEDROSO DE LIMA 

        
719727/2020 504/2026 

RAFAEL CALIL TEODORO DA SILVA 2882/2024 501/2026 

RAFAEL CALIL TEODORO DA SILVA 2880/2024 500/2026 

FERNANDO ALBERTO MACHADO 2854/2024 506/2026 

VALDIRENE ALVES PEREIRA 1421/2024 511/2026 

ANDERSON FRANCISCO MARCONDES 4978/2024 529/2026 

BRUNO VIEGAS DOS SANTOS 2883/2024 509/2026 

FRANCISCO LUIZ CENI 6910/2017 498/2026 

MAURO RINALDINI 9832/2019 502/2026 

EDSON DE ALMEIDA GONCALVES 3184/2024 496/2026 

PHD CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA 3203/2024 495/2026 

BENEDITO SERGIO DE OLIVEIRA 6077/2017 497/2026 

HELEANDRA DA SILVA NOBRE MAGACHO 4953/2024 513/2026 

PAULO FERNANDO TEIXEIRA LEITE 4952/2024 505/2026 

JOAO HELIO GARDINA JUNIOR 

                     
2893/2024 526/2026 

 

São Sebastião, 4 de março de 2026. 
 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

Extrato do Termo Aditivo nº 04 ao Contrato Administrativo – 2023SEPLAN032 –  
Processo n.º 17.069/2022 - Pregão Presencial nº: 119/2022 

Contratada: Oziel Augusto da Silva Telecomunicações Ltda. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Original e Reequilíbrio econômico financeiro. 
Prazo: 12 (meses) 
Valor: R$ 413.333,36 (quatrocentos e treze mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e seis 
centavos) 
Data: 03/03/2026 

Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pelo Município e Oziel Augusto da Silva pela 
contratada. 
 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

NOTIFICAÇÃO 

 

Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via 
postal registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim 
cadastrados junto ao Cadastro Municipal, , a providenciarem a regularização dos mesmos 
conforme estabelecido na Leis Municipais nº 848/92, 1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 
2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 2878/22 e 2961/23, Leis Complementares 112/2010 e 
228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 2127/97, 2132/98 e 8087/21 no prazo de estipulado a 
partir desta publicação, sob pena de novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO 

1DOC 
INTERESSADO ENDEREÇO PRAZO AUTO 

954/2026 
-HERMES 
RUBENS SIVIERO 

RUA LTATIBA, 222, 
BAREQUEÇABA  

90 dias 45537 

 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio 
Ambiente – Rua Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização 
Ambiental – SEMAM. Telefone: (12) 3892 6000. 
 

Dino Luis Barrozo  

Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental          
FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ 

SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

MULTA 

 

Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, de que foram alvo de conforme estabelecido na Leis Municipais nº 848/92, 
1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 2878/22 e 2961/23, Leis 
Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 2127/97, 2132/98 e 8087/21 no 
prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESS
O 1DOC 

INTERESSADO ENDEREÇO VALOR AUTO 

4.171/2026 

-MARCELO 
GUIMARAES PINTO 
DIAS 

AV DR ARTHUR 
FRANCISCO 
LOUP, 3325, MARESIAS  

R$ 
5020,00 

40941 

 

Sem mais, 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – 
Rua Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – 
SEMAM. Telefone: (12) 3892 6000. 
 

Dino Luis Barrozo  

Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental          
FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ 

SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

Extrato do Termo Aditivo nº 03 ao Contrato Administrativo – 2023SEPLAN031 –  
Processo n.º 17.069/2022 - Pregão Presencial nº: 119/2022 

Contratada: Housenet Telecomunicações Ltda. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Original e Reequilíbrio econômico financeiro.  
Prazo: 12 (meses) 
Valor: R$ 92.000,00 (Noventa e dois mil reais) 
Data: 03/03/2026. 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pelo Município e Anderson da Silva Donato pela 
contratada. 
 

_______________________________________________________________________________ 
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CERTIDÃO DE DECURSO DO PRAZO E REVELIA 

 

Processo Administrativo nº: 26.057/2025 

Interessado: Instituto OBI  
Objeto: Apuração de irregularidades e ressarcimento ao erário referente ao Termo de 
Parceria nº 001/2021. 
 

Aos três dias do mês de Março de 2026, a Comissão de Processo Administrativo Sancionatório, no 
exercício de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1575/2025, CERTIFICA para os 
devidos fins que: 
 

1. O INSTITUTO OBI, na pessoa de seu representante legal, foi formalmente citado para 
apresentar defesa no dia 15 de dezembro de 2025, conforme Termo de Instauração e Citação 
constante nos autos. 
2. Diante da inércia inicial, esta Comissão procedeu com a Reiteração da Citação em 21 de 
janeiro de 2026, através do Ofício nº 288/2026 assinado pelo Secretário da SEDES. 
3. Esgotadas as tentativas de localização e comunicação direta, e visando garantir a ampla 
publicidade e o direito de defesa, foi realizada a Citação por Edital, publicada no Diário Oficial do 
Município em 20 de fevereiro de 2026, nos termos do princípio da publicidade administrativa. 
4. Decorrido o prazo legal estabelecido no referido Edital, 02 de março de 2026, não houve 
a apresentação de defesa escrita, manifestação ou pedido de dilação de prazo por parte da 
entidade citada ou de seus representantes. 
5. Desta forma, opera-se a REVELIA do Instituto OBI, nos termos do item V dos Termos de 
Citação anteriores, presumindo-se verdadeiros os fatos imputados, notadamente a malversação de 
recursos públicos e o uso de documentos inidôneos apurados na instrução processual. 
Diante da certificação do decurso de prazo, a Comissão dá por encerrada a fase de defesa e 
determina o prosseguimento do feito para a elaboração do Relatório Final Conclusivo. 
 

Carla Cristina de Oliveira Ceravolo 

Presidente da Comissão de Procedimento Administrativo Sancionatório 

Portaria nº 1575/2025 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

DECRETO Nº 9997/2026 

                                      
“Dispõe sobre a substituição de membros do Conselho Municipal de Desportos de São 
Sebastião (CMD), para o biênio 2025/2027.” 

                                                                    
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município.  
Considerando a Lei Municipal nº 2.174/2011 que dispõe sobre o Conselho Municipal de Desportos - 
CMD e o Fundo de Incentivo ao Esporte-FIE;  
Considerando o Decreto Municipal nº 6.768/2017 que dispõe sobre o Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Desportos de São Sebastião; 
Considerando também o Decreto Municipal nº 9851/2025 que dispõe sobre as nomeações dos 
membros do Conselho Municipal de Desportos – CMD para o biênio 2025/2027,  
Considerando o recebimento do Ofício nº 20/2025/Skate Salva, que solicita a substituição de 
membro no Conselho Municipal de Desportos, é que:  
 

DECRETA 

 

Artigo 1º- Fica substituído o membro do Conselho Municipal de Desportos nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 9851/2025, conforme segue: 
I – Pelo Poder Público: 
a) Secretaria Municipal de Esportes - SEESP 

Suplente: Jefferson Ramos Rodrigues por Teodulo Aparecido Ferreira. 
II - Pela Sociedade Civil: 
b) Associação Skate Salva 

Titular: Romulo Davanzo Peres Teixeira por Jose Alcides Ferreira Neto; 
Suplente: Jose Alcides Ferreira Neto por Christian Emanoel da Silva Souza. 
 

Artigo 2º- O mandato do membro nomeado por este decreto é referente ao biênio 2025/2027. 
 

Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

São Sebastião, 03 de março de 2026.                                                                                                                                         
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 

Prefeito   
 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Tendo sido improfícuos os meios de comunicação “por via postal registrada” quanto às notificações 
de ISENÇÃO DE IMPOSTO PARA APOSENTADO/PENSIONISTA do Imposto Predial e Território 
Urbano e/ou Taxa de Coleta de Lixo, ficam os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do 
DEFERIMENTO do pleito, para ciência da análise e conclusão dos correspondentes processos 
administrativos, a saber: 
 

Requerente Inscrição Cadastral Processo Assunto 

Pedro Pio do Nascimento 3134.141.5498.0070.00
00 

4019/2024 ISENÇÃO DE 
IMPOSTO 

Francisca Lopes de Souza 3134.123.6490.0131.05
00 

6627/2024 ISENÇÃO DE 
IMPOSTO 

Davina Pereira de Souza 3134.141.6339.0001.00
99 

25074/202
3 

ISENÇÃO DE 
IMPOSTO 

Sebastião Chagas 3134.143.3236.0146.00
00 

13944/202
4 

ISENÇÃO DE 
IMPOSTO 

Maria Clemência Ramos 
dos Santos 

3134.141.5461.0100.00
00 

2482/2024 ISENÇÃO DE 
IMPOSTO 

Sebastião Chagas 3134.143.3236.0146.00
00 

20273/202
3 

ISENÇÃO DE 
IMPOSTO 

Glória Villamediana 
Camarini 

3133.213.1382.0810.00
00 

1717/2024 ISENÇÃO DE 
IMPOSTO 

José Francisco Cursino 3034.361.5372.0289.00
00 

529/2023 ISENÇÃO DE 
IMPOSTO 

José Francisco Cursino 3034.361.5372.0289.00
00 

1603/2024 ISENÇÃO DE 
IMPOSTO 

Vera Lucia Irineu 3134.143.3117.0038.00
00 

2552/2024 ISENÇÃO DE 
IMPOSTO 

Alda Luiza de Sá Abreu 3034.361.4318.0269.00
00 

19984/202
3 

ISENÇÃO DE 
IMPOSTO 

Maria Aparecida da Silva 3133.213.2345.0886.00
00 

12062/202
3 

ISENÇÃO DE 
IMPOSTO 

 

São Sebastião, 04 de março de 2026. 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 

Divisão de Cadastro fiscal 
 

_______________________________________________________________________________ 
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